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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Marfins Machado)
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Secretaria Lec

Sugere ao DFTRANS transporte Urbano do
Distrito Federal, providências para que se
verifique a possibilidade da criação de
linhas de ânibus para atender moradores
do Bairro Crixa Albergue, trevo na saída de
São Sebastião, na Região Administrativa
de São Sebastião-- RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do seu
Regimento Interno Sugere ao DFTRANS transporte Urbano do Distrito Federal,
providências para que se verifique a possibilidade da criação de linhas de ânibus para
atender moradores do Bairro Crixa Albergue, trevo na saída de São Sebastião, na
Região Administrativa de São Sebastião- RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do bairro Crixa solicita uma linha de ânibus saindo da rodoviária
de São Sebastião passando pelo ginásio de exporte do Bairro Crixa Albergue, trevo na
saída de São Sebastião, retornando sentido rodoviária do Plano Piloto. No local já existe
paradas de ânibus.

O acesso ao transporte é direito de todos os cidadãos, sendo dever do poder
público implementar as ações pertinentes e atender essa reivindicação da população.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presente indicação.
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Sala das Sessões, / de 2019

MARTI 'MACHADO
Deputad(#'Distrital - PRB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[lllÍ$11 CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

1:::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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